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AVENIDA DA SAUDADE, Nº 43 - CENTRO - ITATIBA

OBS: Comparecer ao local da prova com no mínimo 30 minutos de antecedência, munido de ficha de
inscrição, documento com foto e caneta esferográfica azul.

Extrato do Termo de
Autorização de Uso Normal
Comum Extraordinário de
Imóvel. Processo
Administrativo: n.º00536/2008.
Outorgante: Prefeitura do
Município de Itatiba. Outorgado:
Benedito Aparecido Cezare.
Objeto: O objeto do presente
Termo de Autorização de Uso
Normal Comum Extraordinário de
Imóvel refere-se ao direito do
Outorgado de utilizar um imóvel de
propriedade da Outorgante,
localizado na Rua Jordão Pinto de
Oliveira, ao lado do lote 11 da
Quadra E do Loteamento Morada
dos Pássaros, neste Município,
destinado a criação de aves de
pequeno porte voltadas ao
combate de pragas e animais
peçonhentos. Valor: A presente
Autorização se faz em caráter
gratuito e precário, vedada outra
destinação para o uso da área que
não a especificada. Prazo: A
presente Autorização de Uso Normal
Comum Extraordinário se faz por
tempo indeterminado e poderá, a
qualquer tempo, ser cassada por
infringência aos pressupostos
básicos que a suportam, ou mesmo
revogada, por interesse público,
independentemente do prazo
transcorrido. Assinatura: 28/07/
2017.

EXTRATOS
DEPARTAMENTO

DE TRÂNSITO

Para os processos INDEFERIDOS cabe recurso em 2ª Instância - CETRAN, até 30 dias da
data do resultado.
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CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. FLÁVIO MONTE, Presidente
da Câmara Municipal de Itatiba, Estado
de São Paulo, FAZ SABER aos senhores
vereadores que a 32ª Sessão
Ordinária do Legislativo acha-se
marcada para o próximo dia 06 de
setembro, às 17h, no PLENÁRIO
�VEREADOR ABÍLIO MONTE�, com a
seguinte ORDEM DO DIA:

Item único) Primeira
discussão, por adiamento, ao
Projeto de Lei nº 09/2017, do
vereador Thomás Capeletto, que
�dispõe sobre a obrigatoriedade da
publicação e divulgação de todos os
pedidos de licenças ou alvarás de
funcionamento e renovação de
licenças ou alvarás de funcionamento�.

Palácio 1º de Novembro, 04
de agosto de 2017

FLÁVIO MONTE
Presidente

GABRIEL CARRA PORTO SILVEIRA
Diretor Legislativo

RESOLUÇÃO Nº 11/2017

�Concede licença ao vereador
Ailton Fumachi, conforme solicitação�

Eu, FLÁVIO MONTE, Presidente
da Câmara Municipal de Itatiba, Estado
de São Paulo, no uso de minhas
atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba aprovou, com doze
votos favoráveis e uma abstenção, na
31ª Sessão Ordinária, realizada nesta
data, e eu promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1º - À vista do pedido de
licença do cargo formulado pelo
vereador Ailton Fumachi, eleito pelo PR,
pelo período de 10 (dez) dias, a partir
do dia 1º (primeiro) de setembro de
2017, para tratar de assuntos
particulares, fica concedida a licença
nos termos em que foi solicitada, de

acordo com o artigo 15, inciso III, da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º - Esta Resolução entrará imediatamente em vigor, convocando-se o
imediato suplente para assumir a cadeira ora vaga, pelo prazo estipulado

Palácio 1º de Novembro, 30 de agosto de 2017

FLÁVIO MONTE
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na Diretoria Legislativo da Câmara Municipal
de Itatiba, na data supra.

GABRIEL CARRA PORTO SILVEIRA
Diretor Legislativo

Atos Oficiais da Câmara Municipal

Não são fornecidas in formações de vagas por te lefone

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 às 12h e das 13 às 15h (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 às 12 h e das 13h30 às 16h com RG, CPF, Comprovante de

Endereço, Carteira de Trabalho e nº PIS ou Cartão Cidadão ou cadastre-se
no site: www.maisemprego.mte.gov.br

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na
Avenida Vinte e nove de abril, 35

(anexo ao Mercado Municipal)

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

Para os processos INDEFERIDOS cabe recurso em 1ª Instância, com a notificação da
penalidade.

CASAL DE CASEIROS
Experiência em carteira

Ensino Fundamental Incompleto

AUXILIAR DE MECÂNICO
AGRÍCOLA

Experiência � Ensino médio
CNH A/B

MECÂNICO DE
MANUTENÇÂO
(TEMPORÁRIO)
Experiência

Ensino médio � Curso

AUX. LOGÍSTICA
Experiência

Ensino médio completo

CONSULTOR DE VENDAS
Experiência

Ensino médio completo

MOTORISTA CAMINHÃO/
BOBCAT

Experiência � CNH D

AUXILIAR DE LIMPEZA
Experiência � Ensino fundamental

incompleto


